
 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº061/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a WALNEY FELIX DA SILVA, matrícula nº 0025674ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) 
diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 13 e 25de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

 

Portaria de Diária nº062/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
0012875ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor de 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 
125,00 (Cento e vinte reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade 
de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias05; 08; 15; 16 e 20 de março de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº063/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL, matrícula nº 0011843ocupante do 
cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde,01 
(uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nodia28 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº064/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias04; 05 e 07de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº065/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CRISTOFFON SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula nº 
00012823ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,04 (quatro)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 100,00 (Cem reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias16; 18; 23e 25 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº066/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 07 
(sete)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 175,00 (cento e 
setenta e cincoreais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias03; 06; 12; 21; 27; 28 e 31 de 
março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº067/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CARLOS EDUARDO TEODOSIO DE SOUSA, matrícula nº 
00011878ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia20de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 068/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GENILSON TEIXEIRA DE MORAIS, matrícula nº 0011142ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 05 
(cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 125,00 (cento e 
vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias01; 10; 13; 17 e 25 de março de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº069/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO, matrícula nº 
00011452ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias23 e 24de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 070/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 04 
(quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias02; 08; 17 e 23 de março de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº071/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA ROSILDA DA SILVA, matrícula nº 0029092ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 
(Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia22 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº072/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MONIQUE DE SOUTO LEAL, matrícula nº 00012840ocupante do 
cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde,01 
(uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia31 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº073/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a SOLANGE VITORINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 0014923ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 
50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias07 e 13 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 074/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0029491ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 diária no 
unitário valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) totalizando R$ 75,00 (setenta reais),para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 07; 16 e 17 de março de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1471 | MACAU, 30 DE ABRIL DE 2019 

 

Portaria de Diária nº075/2019, de 29 de abril de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 06 (seis) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 150,00 (cento e cinquentareais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia08; 16; 18; 23; 26 e 31 de março de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de abril de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP - Nº 012/2019 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial SRP nº 012/2019 objetivando 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de material de expediente, 
destinado a manutenção dos serviços das diversas secretarias do município de 
Macau/RN, onde foi declarada vencedoras as seguintes licitantes: 
ESCOLA & ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME - CNPJ:00.800.611/0001-14, 
para os ítens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 22, 23, 25, 26, 28, 29, 33, 
37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 85, 86, 87, 89, 91, 93, 94, 95, 96, 97, 
98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 110, 111, 112, 113, 114, 117, 118, 119, 
123, 124, 125, 126, 127, 132, 133, 135, 136, 137, 140, 142, 144, 145, 146, 148, 149, 150, 152, 
154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 171, 172, 173, 
174, 175, 176, 177,178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192,  
193, 196, 197, 198 e 199 e W B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 07.018.761/0001-
10, para os itens 03, 10, 15, 16, 20, 21, 24, 27, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 38, 47, 50, 53, 64, 76, 83, 
84, 88, 90, 92, 109, 115, 116, 120, 121, 122, 128, 129, 130, 131, 134, 138, 139, 141, 143, 147, 
151, 153, 170, 194 e 195. 
 
Macau/RN, 26 de Abril de 2019. 
 
 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro – PMM/RN 

 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 15/2019 
 
Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Município Cedente:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL – CNPJ:08.085.417/0001-
06 
Fornecedor:KIREI TECNOLAB LTDA – CNPJ:06.912.821/0001-80. 
Oriundo: Pregão Presencial N.º 010/2018. – Ata de Registro de Preços N.º 014/2018. 
Objeto:INERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Valor Global:R$ 567.935,04 (quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e quatro centavos). 
Base Legal: Lei N.º 10.520/02, 8666/93 e Decreto Federal N.º 7.892/2013. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.2021.339030.10010000  
10.010.10.301.2316.339030.10010000  
10.010.10.122.2021.339030.15300000  
10.010.10.301.2316.339030.12140000  
10.010.10.301.1317.339030.12140000  
10.010.10.303.1317.339030.10010000  
10.010.10.301.2314.339030.12140000  
10.010.10.301.1128.339030.12140000  
10.010.10.301.1128.339030.10010000  
10.010.10.302.1137.339030.12140000  
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10.010.10.302.1137.339030.10010000  
10.010.10.302.1137.339030.15300000  
10.010.10.301.1315.339030.10010000 
Pelo Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA 
LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11243234/0001-86 –Lucianny Edja Guerra de 
Messena – Secretaria Municipal de Saúde. 
Pelo Fornecedor:KIREI TECNOLAB LTDA – CNPJ: 06.912.821/0001-80 – Edinaldo Nunes de 
Lima – CPF: 482.296.284-91 - Representante Legal.  
Macau/RN, 30 de Abril de 2019. 
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